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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/ 2023 
DISPENSA Nº 003/ 2023 
CONTRATO Nº 064/2023 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇA O EM CARA TER 
EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS BA SICOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE 
SAU DE GARANTINDO O ABASTECIMENTO DESTES, 
POR UM PERI ODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, OU ATE  A 
CONCLUSA O DO PROCESSO LICITATO RIO Nº 
011/2023, PREGA O ELETRO NICO Nº 008/2023 E, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, 
ATRAVE S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA ULTRAMEGA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, NA FORMA 
ABAIXO:  

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, Pessoa Jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.257.765/0001-90, com sede administrativa na Av. Dr. 

Francisco Correia, 1594 - Centro, São Lourenço da Mata - PE, 54725-000, neste ato representada 

pelo Sr. CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO, CPF: nº 882.138.544-20, Gestor do Fundo Municipal 

de Saúde do Município de São Lourenço da Mata, doravante denominado CONTRATANTE, 

RESOLVE contratar os preços da empresa indicada e tendo em vista o que consta no Processo nº 

0142023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Dispensa nº 003/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

Empresa: ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurí dica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.596.736/0001-44, com sede na Rua Augusto Lima, Nº 

390, Aldeia dos Camara s, Camaragibe-PE, CEP: 53.425-430, Telefone (81) 2138-8800, 

representada por sua representante legal, Sra. OLGA SILVANA GONÇALVES LIMA WANDERLEY, 

brasileira, empresa ria, casada, RG Nº 02/11.358 – CRP-PE, CPF/MF Nº 772.386.304-78, 

residente a  Rua Ernesto Nazareth, Nº 578, AP 201, Mod. 01, Areias, Recife/PE. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 Consubstanciado nos termos da Lei nº8.666/93 Artigo 24, IV. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente e  a aquisiça o em cara ter emergencial de medicamentos ba sicos para 
atender a demanda da rede municipal de sau de garantindo o abastecimento destes, por um perí odo 
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de 90 (noventa) dias, ou ate  a conclusa o do processo licitato rio nº 011/2023, Prega o Eletro nico nº 
008/2023, conforme especificaço es e quantitativos estabelecidos no Termo de Refere ncia. 

2.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Refere ncia, identificado no 
prea mbulo e a  proposta vencedora, independentemente de transcriça o. 

2.3 Discriminaça o do objeto: 

 

I
T
E
M 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. 
 V. 

Unitário  
 V. Total  

 
 

MARCA 

2
2 

BUPROPIONA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 150 MG CATMAT 
268994 

COMPRIMIDO 2500  R$     0,46   R$       1.150,00   GERMED  

5
5 

GLIBENCLAMIDA DOSAGEM: 5 
MG CATMAT 267671 

COMPRIMIDO 250000  R$     0,03   R$       7.500,00  
 

MEDQUIM
ICA  

5
7 

HIDROCLOROTIAZIDA 
DOSAGEM: 25 MG CATMAT 
267674 

COMPRIMIDO 300000  R$     0,03   R$       9.000,00  
 

MEDQUIM
ICA  

1
0
1 

SEVOFLURANO FORMA 
FARMACÊUTICA: LÍQUIDO 
INALANTE CATMAT 308877 

FRASCO 100 
ML 

75  R$ 158,37   R$      11.877,75  
 

CRISTALI
A  

1
2
8 

CETAMINA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 50 MG/ML, 
APLICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CATMAT 270114 

FRASCO 10 
ML 

650  R$   78,48   R$      51.012,00  
 

CRISTALI
A  

1
5
4 

FENTANILA APRESENTAÇÃO: 
SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 
MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CATMAT 271950 

AMPOLA 5 ML 600  R$     4,65   R$       2.790,00  
 

HIPOLAB
OR  

1
7
3 

NALBUFINA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CATMAT 268501 

AMPOLA 1 ML 125  R$     5,61   R$          701,25  
 

HIPOLAB
OR  

1
7
4 

NALOXONA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CATMAT 272326 

AMPOLA 1 ML 200  R$     5,17   R$       1.034,00  
 

HIPOLAB
OR  

1
8
0 

PANCURÔNIO BROMETO 
DOSAGEM: 2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CATMAT 269567 

AMPOLA 2 ML 300  R$     5,22   R$       1.566,00  
 

FRESENI
US  

1
8
1 

PETIDINA CLORIDRATO 
DOSAGEM: 50 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CATMAT 272329 

AMPOLA 2 ML 500  R$     2,07   R$       1.035,00  
 UNIAO 

QUIMICA  
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1
8
3 

SUFENTANILA CITRATO 
CONCENTRAÇÃO: 5 MCG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
CATMAT 451492 

AMPOLA 2 ML 225  R$     2,32   R$          522,00  
 

HIPOLAB
OR  

VALOR TOTAL  R$ 88.188,00   

3 CLÁUSULA TERCEIRA– VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de execuça o deste contrato e  de 90 (noventa) dias ou ate  a conclusa o do 
Processo Licitato rio nº 011/2023, Prega o Eletro nico nº 008/2023, contados a partir da 
assinatura deste Termo de Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1 O valor do presente Termo de Contrato e  de R$ 88. 188,00 (Oitenta e oito mil, 
cento e oitenta e oito reais). 

4.2 No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas 
decorrentes da execuça o contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, 
seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o. 

5 CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes desta contrataça o esta o programadas em dotaça o 
orçamenta ria pro pria, prevista no orçamento do Municí pio, para o exercí cio de 2023, na 
classificaça o abaixo: 

SECRETARIA DE SÁUDE 
1030104282.269 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - A.P.S 
1030104282.271 PROGRAMA DA FARMÁCIA BÁSICA 
1030204282.278 MANUTENÇÃO DA SAÚDE MENTAL  
1030204282.280 MANUTENÇÃO DO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - MAC 
1030204282.281 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
33903000 MATERIAL DE CONSUMO 

6  CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O pagamento sera  realizado no prazo ma ximo de ate  30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atrave s de ordem banca ria, para cre dito em 
banco, age ncia e conta corrente, indicados pelo contratado. 

6.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores na o ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, devera o ser efetuados no prazo de ate  5 
(cinco) dias u teis, contados da data da apresentaça o da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura devera  ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovaça o da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí tios eletro nicos 
oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade do fornecedor 
contratado, devera o ser tomadas as provide ncias previstas no do art. 31 da Instruça o 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.4 Havendo erro na apresentaça o da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a  
contrataça o, ou, ainda, circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, como, por exemplo, 
obrigaça o financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimple ncia, o 
pagamento ficara  sobrestado ate  que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipo tese, o prazo para pagamento iniciar-se-a  apo s a comprovaça o da regularizaça o da 
situaça o, na o acarretando qualquer o nus para a Contratante. 

6.5 Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
banca ria para pagamento. 

6.6 Antes de cada pagamento a  contratada, sera  realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutença o das condiço es de habilitaça o exigidas no edital. 

6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaça o de irregularidade da contratada, sera  
providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, 
regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  ser 
prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio da contratante. 

6.8 Previamente a  emissa o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraça o 
devera  realizar consulta ao SICAF para identificar possí vel suspensa o tempora ria de 
participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o ou entidade, proibiça o de contratar com o 
Poder Pu blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 
da Instruça o Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.9 Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da regularidade 
fiscal quanto a  inadimple ncia da contratada, bem como quanto a  existe ncia de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessa rios para garantir o 
recebimento de seus cre ditos. 

6.10 Persistindo a irregularidade, a contratante devera  adotar as medidas necessa rias a  
rescisa o contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a  
contratada a ampla defesa. 

6.11 Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 
normalmente, ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso a contratada na o regularize 
sua situaça o junto ao SICAF. 

6.11.1 Sera  rescindido o contrato em execuça o com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pu blico de alta 
releva ncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela ma xima autoridade da 
contratante. 

6.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e 
contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  
apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributa rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada na o tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaça o 
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financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, e  calculada mediante a aplicaça o da seguinte fo rmula: 

EM=I x N x VP, sendo: 

EM=Encargos moratórios; 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP=Valor da parcela a ser paga. 

I=Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( TX / 100 ) 

365 
TX = Percentual da taxa anual = Taxa SELIC vigente no momento da apuração. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA– REAJUSTE  

7.1 Na o havera  reajuste de preços. 

8 CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Na o havera  exige ncia de garantia de execuça o para a presente contrataça o. 

9 CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1 O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante a expedição de solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente (CAF), a qual deverá ser atendida no prazo máximo 

de 07 (sete) dias úteis a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento;  

9.2 A entrega do objeto desta aquisição deverá ocorrer exclusivamente na sede da Central 

de Abastecimento Farmacêutico – CAF, localizada na Rua Alcântara nº 116 Vila do 

Reinado, São Lourenço da Mata - PE, de segunda a sexta-feira das 7h às 15h; 

 

9.3 Todos os Materiais médico hospitalares, deverão apresentar prazo de validade de no 

mínimo 80% do prazo total a contar da entrega dos mesmos, salvo para aqueles cuja data 

de validade estabelecida pelo fabricante seja inferior a 01(um) ano. Neste caso, o produto 

deverá ser entregue com no mínimo 2/3 da validade estabelecida pelo fabricante; 

9.4  A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante vencedor, sem qualquer custo adicional posterior; 

9.5   As ordens de fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico, 

físico ou por correio;  

9.6  O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a ao Fundo Municipal de Saúde de São Lourenço da Mata, através do 

responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 

condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender as especificações deste 

termo;  

9.7 Nos casos em que o Materiais médico hospitalares forem entregues em desacordo com 

os requisitos estabelecidos pelo Fundo Municipal de Saúde de São Lourenço da Mata, ou 

em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-

lo em no máximo 24 (vinte e quatro) horas;  

9.8  As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do Fundo 

Municipal de Saúde de São Lourenço da Mata;  
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9.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalizaça o da execuça o do objeto sera  efetuada por Comissa o/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Refere ncia. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 Constituem obrigaço es da CONTRATADA, ale m das constantes nos artigos 69 e 70 
da Lei nº 8.666/93, as seguintes:  

11.2 A CONTRATADA obrigar-se-a : 

11.2.1 Efetuara entrega dos produtos no local determinado pelas Secretaria demandante, 

por meio de veículo adequado sendo vedado à utilização de meios alternativos de 

transporte; 

11.2.2 Efetuar a entrega dos produtos nos horários determinados pela Secretaria 

demandante; 

11.2.3 Fornecer os produtos com qualidade e em conformidade com as especificações 

contidas neste Termo de Referência, cumprindo, rigorosamente, todas as Normas que 

regulamentam este tipo de fornecimento; 

11.2.4 A entrega deverá ser efetuada por funcionários devidamente fardados e com crachá 

de identificação para que possam ter acesso aos locais de destino. 

11.2.5 Realizar, sempre que necessário entrega aos sábados, respeitando os horários 

determinados pela Secretaria demandante, uma vez que podem acontecer situações 

emergenciais necessitando deste item; 

11.2.6 Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação em 

compatibilidade com as obrigações assumidas no Termo de Referência e Edital. 

11.2.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.2.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

11.2.9 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

11.2.10 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências 

da CONTRATANTE; 

11.2.11 Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para 

recebimento de cópia da ordem de fornecimento e/ou quaisquer outros 

documentos/informações necessárias para a efetiva execução contratual; 

11.3 A CONTRATANTE obrigar-se-a : 

11.3.1 Permitir a CONTRATADA o acesso às dependências para efetivação do fornecimento 

dos produtos no horário estabelecido pelas Secretarias demandantes; 

11.3.2 Solicitar a imediata substituição dos itens quando for constatado qualquer tipo de 

irregularidade a exemplo de validade do produto ou ainda, na hipótese de verificação, 

no ato de sua entrega; 
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11.3.3 Convocar a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimento ou sanar 

dúvidas decorrentes da entrega dos itens. 

11.3.4 Oferecer todas as informações necessárias ao bom andamento do fornecimento; 

11.3.5 Efetuar o pagamento nas condições e nos prazos estipulados; 

11.3.6 Designar servidor para fiscalizar, acompanhar e atestar a entregados itens 

estipulados no contrato. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 Comete infraça o administrativa, a Contratada que: 

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaço es assumidas em 

decorre ncia da contrataça o; 

12.1.2 ensejar o retardamento da execuça o do objeto; 

12.1.3 falhar ou fraudar na execuça o do contrato; 

12.1.4 comportar-se de modo inido neo; 

12.1.5 cometer fraude fiscal; 

12.2 Pela inexecuça o total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraça o pode 

aplicar a  CONTRATADA as seguintes sanço es: 

12.2.1 Adverte ncia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que na o acarretem 

prejuí zos significativos para a Contratante; 

12.2.2 multa morato ria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.3 multa compensato ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecuça o total do objeto; 

12.2.4 em caso de inexecuça o parcial, a multa compensato ria, no mesmo percentual do 

subitem acima, sera  aplicada de forma proporcional a  obrigaça o inadimplida; 

12.2.5 suspensa o de licitar e impedimento de contratar com o o rga o, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administraça o Pu blica opera e atua concretamente, pelo prazo de 

ate  dois anos; 

12.2.6 impedimento de licitar e contratar com o municí pio com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate  cinco anos; 

12.2.6.1 A Sança o de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tambe m e  

aplica vel em quaisquer das hipo teses previstas como infraça o administrativa no subitem 10.1 

deste contrato. 

12.2.7 declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida a 

reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera  concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuí zos causados; 
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12.3 As sanço es previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 podera o ser 

aplicadas a  CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

12.4 Tambe m ficam sujeitas a s penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

12.4.1 tenham sofrido condenaça o definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2 tenham praticado atos ilí citos visando a frustrar os objetivos da licitaça o; 

12.4.3 demonstrem na o possuir idoneidade para contratar com a Administraça o em 

virtude de atos ilí citos praticados. 

12.5 A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 

administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa a  Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6 As multas devidas e/ou prejuí zos causados a  Contratante sera o deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municí pio, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, sera o inscritos na Dí vida Ativa do Municí pio de Sa o Lourenço da 

Mata e cobrados judicialmente. 

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa devera  ser recolhida no prazo ma ximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridade 

competente. 

12.7 Caso o valor da multa na o seja suficiente para cobrir os prejuí zos causados pela 

conduta do licitante, o Municí pio de Sa o Lourenço da Mata podera  cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Co digo Civil. 

12.8 A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a 

gravidade da conduta do infrator, o cara ter educativo da pena, bem como o dano causado a  

Administraça o, observado o princí pio da proporcionalidade. 

12.9 Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, se houver indí cios de pra tica de 

infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

a  administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 

necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre a eventual 

instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaça o - 

PAR.  

12.10 A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o consideradas 

como ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa. 

12.11 O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  
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Administraça o Pu blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurí dica, com 

ou sem a participaça o de agente pu blico.  

12.12 As penalidades sera o obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13 Para fins de aplicaça o das penalidades, sera o observadas as disposiço es da 

Instruça o Normativa Nº 01/2017, da Secreta ria-geral da Preside ncia da Repu blica. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1 O presente Termo de Contrato podera  ser rescindido:  

13.1.1 por ato unilateral e escrito da Administraça o, nas situaço es previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseque ncias indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es previstas no Termo de 
Refere ncia, anexo ao Edital;  

13.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2 Os casos de rescisa o contratual sera o formalmente motivados, assegurando-se a  
CONTRATADA o direito a  pre via e ampla defesa. 

13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisa o 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 O termo de rescisa o sera  precedido de Relato rio indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizaço es e multas. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES 

14.1 E  vedado a  CONTRATADA: 

14.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaça o financeira; 

14.1.2 interromper a execuça o contratual sob alegaça o de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.2 A CONTRATADA e  obrigada a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os 
acre scimos ou supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supresso es resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
podera o exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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16  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1 Os casos omissos sera o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiço es 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitaço es e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiço es contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Co digo de Defesa do Consumidor - e normas e princí pios gerais dos 
contratos. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

17.1 Ficam designados para fiscal deste contrato o Sra. Andre a Maria de Lima Barbosa, 
Matrí cula: 977982 e para gestor o Sr. Edgleisson Kennedy do Nascimento Barbosa, Matricula: 
978559. 

17.2 Cabera  ao gestor do contrato: 

17.2.1 Organizar os custos e prazos desse mesmo contrato;  

17.2.2 Executar de forma mais econo mica; 

17.2.3 Controlar o prazo de vige ncia do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 
e encaminhar o processo administrativo a  unidade de contratos, com a solicitaça o de 
prorrogaça o; 

17.2.4 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronolo gica, 
observando para que o valor do contrato na o seja ultrapassado; 

17.3               Cabera  ao fiscal do contrato: 

17.3.1 Verificar se a execuça o do objeto do contrato esta  ocorrendo conforme as normas e 
procedimentos previstos no contrato; 

17.3.2 Esta  incumbido o fiscal de contrato ao devido acompanhamento cotidiano da 
execuça o do contrato, cabendo-lhe verificar o cumprimento dos prazos e de outras condiço es 
estabelecidas pelas obrigaço es assumidas entre contratante e contratado, para que a 
Administraça o se certifique que esta  sendo executado o que efetivamente fora pactuado; 

17.3.3 Verificar se a entrega de materiais, execuça o de obras ou a prestaça o de serviços 
sera  cumprida integral ou parceladamente; 

17.3.4 Anotar em formula rio pro prio todas as ocorre ncias relacionadas com a execuça o 
do contrato, determinando o que for necessa rio a  regularizaça o das faltas ou defeitos 
observados; 

17.3.5 Receber e atestar as notas fiscais e encaminha -las a  unidade competente para 
pagamento; 

17.3.6 Comunicar a  unidade competente, formalmente, irregularidades cometidas 
passí veis de penalidade, apo s os contatos pre vios com a contratada; 

17.3.7 Solicitar a  unidade competente esclarecimentos de du vidas relativas ao contrato 
sob sua responsabilidade; 

17.3.8 Verificar se o prazo de entrega, especificaço es e quantidades encontram-se de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

17.3.9 Comunicar a  unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 
execuça o do objeto, bem como os pedidos de prorrogaça o, se for o caso; 
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17.3.10 Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 

17.4 Ale m das disposiço es acima, sa o atribuiço es do gestor e fiscal de contrato 
desenvolver todas medidas pertinentes e legais para o bom e fiel cumprimento/execuça o 
deste contrato. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbira  a  CONTRATANTE providenciar a publicaça o deste instrumento, por 
extrato, no Dia rio Oficial do Municí pio, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1 E  eleito o Foro da comarca de Sa o Lourenço Da Mata - PE para dirimir os lití gios 
que decorrerem da execuça o deste Termo de Contrato que na o possam ser compostos pela 
conciliaça o, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 

Sa o Lourenço da Mata, 10 de março de 2023. 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
P/ CONTRATANTE 

ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

LTDA 
 OLGA SILVANA GONÇALVES LIMA 

WANDERLEY 
P/ CONTRATADA 

 
 
 
 
 

EDGLEISSON KENNEDY DO NASCIMENTO 

BARBOSA 
MATRÍCULA 978559 

P/ GESTORA DO CONTRATO 

 
ANDRÉA MARIA DE LIMA BARBOSA 

MATRÍCULA 977982 
P/ FISCAL DO CONTRATO 

 
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________________  2._________________________________________ 
CPF Nº             CPF Nº 


